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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4017, DE 14 DE MAIO DE 2020.
SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL 
VIGENTE.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 4º - inciso V 
– Parágrafo Único da Lei Municipal nº 1454, de 29 de 
novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica suplementada na importância de R$ 
27.509,39 (vinte e sete mil, quinhentos e nove reais e 
trinta e nove centavos), a seguinte dotação do orçamento 
municipal vigente:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE

UNID. EXEC.: 02 SAÚDE CONVÊNIOS

10.305.1123.2.131 – Combate ao Coronavírus (Covid-19) – Fundo 
Nacional de Saúde

3.3.90.30.00 (387) – Material de Consumo..........R$ 27.509,39

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes da 
suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado 
recurso proveniente excesso de arrecadação da seguinte 
rubrica da receita 1.7.1.8.03.3.1.02 (154) – Transf. 
Recursos – Combate ao Coronavírus – COVID-19....... 
R$ 27.509,39

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 14 DE MAIO DE 2020.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição nº 106, de 19 de maio de 
2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.

com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária
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